
Acção intentada em 8 de Outubro de 2010 — Comissão 
Europeia/República Federal da Alemanha 

(Processo C-486/10) 

(2011/C 13/28) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: G. Wilms e C. 
Zadra, agentes) 

Demandada: República Federal da Alemanha 

Pedidos da demandante 

— Declarar que a República Federal da Alemanha violou as 
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 8. o , em 
conjugação com os títulos III a VI da Directiva 
92/50/CEE ( 1 ), na medida em que a cidade de Hamm adju
dicou directamente ao Lippeverband, sem concurso a nível 
europeu, os contratos de serviços de 30 de Julho e de 16 de 
Dezembro de 2003, relativos à recolha e transporte de 
águas residuais, bem como à manutenção, ao funciona
mento, à conservação e ao controlo da canalização da ci
dade de Hamm. 

— Condenar a República Federal da Alemanha nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A presente acção tem por objecto os contratos de serviços, a 
título oneroso, relativos à recolha e ao transporte de águas 
residuais, à manutenção, ao funcionamento, à conservação e 
ao controlo da canalização da cidade de Hamm, que esta cidade 
celebrou com uma associação de gestão de águas residuais, 
criada por lei, o Lippeverband. O Lippeverband é um organismo 
de direito público, encarregado de desempenhar funções de 
gestão hídrica definidas por lei. Cerca de 25 % dos seus mem
bros são empresas privadas. Nos termos dos contratos contro
vertidos, o Lippeverband devia, a partir de 1 de Janeiro de 
2004, assegurar a recolha e transporte de águas residuais no 
território da cidade de Hamm, pelo que a cidade tinha de pagar 
uma remuneração declarada como «contribuição por interesse 
especial». Para permitir o desempenho dessa função, a cidade de 
Hamm transferia o direito de utilização exclusiva, permanente e 
geral, das suas redes de esgotos, pelo que o Lippeverband devia 
realizar um pagamento compensatório. 

Embora os contratos de serviços em causa constituíssem con
tratos públicos de serviços, na acepção do artigo 1. o , alínea a), 
da Directiva 92/50/CEE, foram celebrados directamente com o 
Lippeverband, sem um procedimento formal de adjudicação 
nem um concurso a nível europeu. Os contratos devem inequi
vocamente ser qualificados como contratos de serviços a título 
oneroso. Foram celebrados por uma entidade adjudicante com 
duração indeterminada, têm por objecto serviços de eliminação 
de resíduos, na acepção da categoria 16 do anexo I A da 
referida directiva, e ultrapassam o limiar pertinente para a apli
cação da directiva. Por conseguinte, a celebração dos contratos 
devia ter sido precedida de concurso a nível europeu. 

Contrariamente ao entendimento do Governo Federal, a trans
ferência dos serviços em causa não constitui nem um acto 
ligado à organização do Estado nem uma chamada adjudicação 
«in house». 

Por um lado, é duvidoso que uma função no âmbito da orga
nização do Estado possa ser transferida para uma associação de 
gestão hídrica de economia mista como o Lippeverband, com 
uma percentagem de membros privados de aproximadamente 
25 %, excluindo o direito comunitário em matéria de adjudica
ções. Segundo a Comissão, os actos ligados à organização do 
Estado, aos quais não são aplicáveis as disposições relativas à 
contratação pública, só são concebíveis entre entidades públicas, 
cuja actividade serve exclusivamente o interesse público. É certo 
que a lei confia a associações de gestão hídrica determinadas 
funções de tratamento das águas residuais, mas isto em nada 
altera o facto de que o Lippeverband não faz parte da organi
zação administrativa interna, na acepção do direito comunitário. 
Mas, independentemente da questão de saber se uma função 
pode ser transferida para o Lippeverband através de um acto 
ligado à organização do Estado, no caso em apreço não se 
verifica qualquer transferência de funções desse tipo. A circuns
tância de a cidade de Hamm pagar anualmente uma remunera
ção pela prestação de serviços do Lippeverband qualifica os 
contratos, inequivocamente, como contratos de serviços a título 
oneroso e exclui que exista uma transferência de funções no 
âmbito da administração pública. 

Por outro lado, no que toca à exclusão dos chamados negócios 
«in house» das regras em matéria de contratação pública, se
gundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, esta excepção 
não é aplicável quando uma empresa privada tem uma partici
pação — ainda que minoritária — na entidade adjudicatária. 
Neste caso, a entidade adjudicante não pode exercer sobre a 
empresa em causa um controlo análogo ao que exerce sobre 
os seus próprios serviços. 

Resulta das considerações anteriores que existe um contrato 
público de serviços a título oneroso e que não são aplicáveis 
normas derrogatórias. Assim, a República Federal da Alemanha 
violou as disposições da Directiva 92/50, na medida em que a 
cidade de Hamm atribuiu directamente funções de eliminação 
de águas residuais. 

( 1 ) Directiva 92/50/CEE do Conselho, de 18 de Junho de 1992, relativa 
à coordenação dos processos de adjudicação de contratos públicos 
de serviços, JO L 209, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd 
Najwyższy (República da Polónia) em 12 de Outubro de 

2010 — processo penal contra Łukasz Marcin Bondza 

(Processo C-489/10) 

(2011/C 13/29) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Najwyższy
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Parte no processo penal nacional 

Łukasz Marcin Bondza 

Questão prejudicial 

Qual a natureza jurídica da sanção prevista no artigo 138. o do 
Regulamento (CE) n. o 1973/2004 da Comissão, de 29 de Ou
tubro de 2004, que estabelece normas de execução do Regula
mento (CE) n. o 1782/2003 do Conselho relativamente aos re
gimes de apoio previstos nos seus títulos IV e IV-A e à utiliza
ção de terras retiradas para a produção de matérias-primas (JO L 
345 de 20.11.2004, p. 1), que priva um agricultor de paga
mentos directos nos anos seguintes ao ano em que apresentou 
uma declaração incorrecta quanto à dimensão das superfícies 
que constituem a base do cálculo dos pagamentos directos? 

Recurso interposto em 12 de Outubro de 2010 — 
Parlamento Europeu/Conselho da União Europeia 

(Processo C-490/10) 

(2011/C 13/30) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Parlamento Europeu (representantes: M. Gómez-Leal, 
J. Rodrigues, L. Visaggio, agentes) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos do recorrente 

— anular o Regulamento (UE, Euratom) n. o 617/2010 do Con
selho, de 24 de Junho de 2010, relativo à notificação à 
Comissão de projectos de investimentos em infra-estruturas 
energéticas na União Europeia e que revoga o Regulamento 
(CE) n. o 736/96 ( 1 ) 

— condenar o Conselho da União Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Pelo seu recurso, o Parlamento Europeu pede a anulação do 
Regulamento (UE, Euratom) n. o 617/2010, de 24 de Junho de 
2010, pelo qual o Conselho estabeleceu um quadro comum 
para a notificação à Comissão das informações relativas aos 
projectos de investimento nas infra-estruturas energéticas. Esse 
regulamento foi adoptado pelo Conselho com fundamento na 
dupla base jurídica dos artigos 337. o TFUE e 187. o EA. Segundo 
o Parlamento, a escolha da base jurídica feita pelo Conselho é 
errada, pelo facto de as medidas que são objecto do regula
mento impugnado fazerem parte das atribuições da União em 
matéria de energia especificamente regidas pelo artigo 194. o 
TFUE. Essas medidas deveriam, portanto, ter sido adoptadas 
com base no referido artigo 194. o , n. o 2, segundo o processo 
legislativo ordinário que aí é previsto, e não com fundamento 

no artigo 337. o TFUE, que não prevê qualquer forma de impli
cação do Parlamento. Além disso, o Parlamento é de opinião de 
que não era necessário, para adoptar as medidas em causa, 
basear-se também no artigo 187. o EA. 

( 1 ) JO L 180, p. 7. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Unabhängigen Finanzsenats, Außenstelle Linz (Áustria) 
em 14 de Outubro de 2010 — Immobilien Linz GmbH 

& Co KG/Finanzamt Freistadt Rohrbach Urfahr 

(Processo C-492/10) 

(2011/C 13/31) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Unabhängigen Finanzsenats, Außenstelle Linz 

Partes no processo principal 

Recorrente: Immobilien Linz GmbH & Co KG 

Recorrido: Finanzamt Freistadt Rohrbach Urfahr 

Questão prejudicial 

A assunção de perdas de uma sociedade pelo seu único sócio, 
uma entidade de direito público, cujo representante foi manda
tado pelo órgão competente para conceder anualmente uma 
contribuição de sócio a fim de cobrir as perdas até ao montante 
previsto para esse efeito, antes do início do exercício econó
mico, no orçamento provisório ou no plano económico adop
tado pela sociedade, aumenta o activo dessa sociedade na acep
ção do artigo 4. o , n. o 2, alínea b), da Directiva 69/335/CEE ( 1 ) 
[correspondente ao artigo 3. o , alínea h), da Directiva 
2008/7/CE]? 

( 1 ) Directiva 69/335/CEE do Conselho, de 17 de Julho de 1969, relativa 
aos impostos indirectos que incidem sobre as reuniões de capitais 
(JO L 249, p. 25; EE 09 F1 p. 22). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Ireland em 15 de Outubro de 2010 — M. E. e o./Refugee 
Applications Commissioner, Minister for Justice, Equality 

and Law Reform 

(Processo C-493/10) 

(2011/C 13/32) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Ireland
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